
 

 

DECISÃO HIERÁRQUICA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

SELEÇÃO PÚBLICA N°. 024/2025 

 

O Recurso apresentado pela empresa JOULE ENGENHARIA TÉRMICA 

LTDA foi encaminhado a esta Diretoria Executiva para decisão hierárquica, conforme 

o item 13.5 do Instrumento Convocatório e nos termos do Estatuto da Fundação 

RTVE. Em observância às competências estatutárias que me foram conferidas, passo 

a analisar o recurso, com a decisão final nos seguintes termos: 

 

De acordo com a síntese fática elaborada pela Presidente da Comissão de 

Seleção Pública, o recurso interposto pela Recorrente não reúne elementos 

suficientes para reformar a decisão que a inabilitou no âmbito da Seleção Pública nº 

024/2025. Em sua argumentação, a empresa sustenta ter cumprido com as exigências 

do edital, mas a análise dos documentos apresentados revelou falhas substantivas 

que comprometem a habilitação da empresa. 

 

Analisadas as razões apresentadas pela Recorrente, ainda com base nas 

informações prestadas pela Presidente da Comissão de Seleção Pública e 

documentos acostados aos autos, passo a decidir: 

 

A revisão minuciosa da insurgência recursal e das alegações apresentadas 

indica que os fundamentos expostos pela Recorrente não são suficientes para 

alterar a decisão da Comissão de Seleção Pública, que corretamente a inabilitou 

do certame licitatório. A decisão foi embasada em estrita conformidade com os 

princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao edital, além de observar as 

diretrizes previstas na legislação aplicável. 

 

No que tange às alegações da Recorrente, as mesmas não encontram 

respaldo, uma vez que a empresa não atendeu às exigências do edital no que se 

refere à apresentação do comprovante de registro e regularidade da pessoa jurídica 

junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, documento de 

apresentação obrigatória para fins de habilitação jurídica e técnica, conforme previsto 

expressamente no edital da Seleção Pública nº 024/2025. 
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Tal omissão configura falha insanável, nos termos do art. 64, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, não sendo possível sua complementação em momento posterior. A 

Comissão de Seleção Pública atuou com total correção ao inabilitar a empresa 

recorrente, assegurando o respeito ao edital e à legislação vigente. 

 

Ressalte-se, ademais, que a licitante vencedora apresentou integralmente 

todos os documentos exigidos no edital, cumprindo com todos os requisitos de 

habilitação técnica e jurídica, o que assegura a legalidade de sua classificação. 

 

Ante o exposto, com base na legislação vigente e no item 13.5 do 

Instrumento Convocatório, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa 

pela empresa JOULE ENGENHARIA TÉRMICA LTDA e ratifico a decisão da 

Presidente e dos demais membros da Comissão, que inabilitaram a recorrente do 

certame, por não atender integralmente às exigências previstas no edital.  

 

REVOGO O EFEITO SUSPENSIVO anteriormente aplicado, determinando 

a imediata retomada da execução do contrato com a empresa vencedora, que atendeu 

integralmente às exigências do edital. Assim, também, reestabeleço os efeitos da 

Ordem de Fornecimento expedida, autorizando o prosseguimento da execução 

contratual, conforme deliberado anteriormente. 

 

A presente decisão será divulgada no sítio da Fundação RTVE, no 

endereço www.rtve.org.br, bem como encaminhada a todos os participantes da 

Seleção Pública no e-mail declinado na ficha pré-cadastral.  

 

Goiânia, 22 de abril de 2025. 

 

 

Prof.ª Silvana Coleta Santos Pereira 

Diretora Executiva da FUNDAÇÃO RTVE 
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